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3ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º PERÍODO DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 16ª 
LEGISLATURA. REALIZADA CONFORME RESOLUÇÃO N° 046 e 047/2020. 
(PREVENÇÃO DE CONTÁGIO COVID-19). 
 
19/08/2021 
 

1. PEQUENO EXPEDIENTE: duração máxima de 40(minutos) Resolução nº 034/2018.   
 

ASSINATURA DA ATA 2ª SESSÃO ORDINÁRIA.  
                
LEITURA DO EXPEDIENTE 

▪ REQUERIMENTO Nº 033/2021, de autoria da Vereadora Clenilda Chaves Aprígio, que requer que 
seja remetido ofício ao Secretário Municipal De Desenvolvimento Rural Do Município De Tabuleiro 
Do Norte, para que atue e articule reunião urgente com o Instituto SISAR – Sistema Integrado De 
Saneamento Rural, para resolver a problemática da água que abastece o Sítio do Rocha e 
Comunidades, no município de Tabuleiro do Norte; 

▪ INDICAÇÃO Nº 107/2021, de autoria do Vereador Luís Carlos Filgueira Guimarães, vem, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, requerer da Senhora Presidente, que enviei ofício ao Senhor 
Prefeito Municipal Rildson Rabelo Vasconcelos, solicitando que seja envidado Projeto de Lei de 
incentivo aos artistas locais, referente a obrigatoriedade de presença em eventos do Poder Público. 
Salienta o Vereador, que a valorização desses profissionais é muito enriquecedor pra essa classe, 
pois não se pode deixar que nossos artistas percam incentivo em mostrar o seu talento em ocasiões 
de eventos festivos do nosso município, visando a valorização dos artistas de nossa terra, haja vista, 
a situação de dificuldade que se passaram nesse período de pandemia; 

▪ INDICAÇÃO Nº 108/2021, de autoria da Vereadora Clenilda Chaves Aprígio, da Câmara Municipal de 
Tabuleiro do Norte vem, no uso de suas atribuições legais e regimentais, requerer da Senhora 
Presidente, que envie ofício ao Senhor Prefeito, solicitando que seja providenciado a construção de 
uma academia de saúde para a Comunidade de Pedra Preta, Barra do Feijão e Tapuio, como também 
após a instalação do Posto de saúde da Comunidade de Groelândia, providenciar uma academia da 
saúde lá também, haja visto o cumprimento do perfil exigido;  

▪ INDICAÇÃO Nº 109/2021, de autoria da Vereadora Clenilda Chaves Aprígio, da Câmara Municipal de 
Tabuleiro do Norte vem, no uso de suas atribuições legais e regimentais, requerer da Senhora 
Presidente, que envie ofício ao Senhor Prefeito, solicitando que seja providenciado a construção 
uma praça da comunidade de São Bento, e que possa ser instalado equipamentos para exercício, 
com espaço para levar a dança/funcional de acordo o projeto existente. Salienta a Vereadora, que a 
dança/funcional, poderá ser executada na quadra do Colégio do São Bento, enquanto é 
providenciado a construção da referida praça.  

CORRESPONDÊNCIAS ENCAMINHADAS: 
▪ Nº 149/2021, enviado ao Senhor Prefeito de Tabuleiro do Norte, Dr. Rildson Rabelo Vasconcelos, 

solicitando a disponibilidade de um funcionário para elaboração de projeto. 
▪ Nº 153, 154, 155 e 156, enviados ao Representante do Ramo da Metal Mecânica, a ASCANVALE, 

ao Presidente da Acatan e ao Secretário de Desenvolvimento Econômico e Empreendedorismo 
do Município, solicitando a indicação de membros para compor comissões. 

▪ Nº 166/2021, enviado ao Senhor Gilson Conzatti, Presidente da União dos Vereadores do Brasil – 
UVB, solicitando devolução de valor transferido. 
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▪ Nº 167/2021, enviado ao Senhor Prefeito de Tabuleiro do Norte, Dr. Rildson Rabelo Vasconcelos, 
encaminhando solicitação. 

▪ Nº 168/2021, enviado ao Senhor Prefeito de Tabuleiro do Norte, Dr. Rildson Rabelo Vasconcelos, 
encaminhando autógrafo de lei. 
 

CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: 
▪ Nº 008/2021, recebido da Federação das Associações Comunitárias de Tabuleiro do Norte - 

FACOTAN, solicitando espaço na tribuna popular.  
 

✓ TRIBUNA POPULAR:   
 

Pessoa Jurídica: (15 minutos). 
FACOTAN - Federação das Associações Comunitárias de Tabuleiro do Norte. Senhor Antônio Rodrigues 
Neto. Assunto: Informações sobre o Lançamento da feira Agroecológica da agricultura familiar. 
 
Pessoa Física: (10 min. cada): 

Senhor Jesus Moreira de Andrade. Assunto: Os Patronos da Câmara Municipal de Tabuleiro 
do Norte, Francisco Moreira Filho e Antônio Alves Maia. 
 
Senhores: Antônio Nep Moreira e Vandick Maia. Assunto: Painel dos patronos da Câmara 
Municipal. 

 
2. GRANDE EXPEDIENTE: Espaço concedido a Secretários ou similar. Poderá ser indagado pelos 

Vereadores. Limite de tempo: 20 minutos (Resolução nº 050/2021).  
 

Fala do Vereador: Limite de tempo: 20 minutos cada, sorteio eletrônico ou similar (Resolução nº 
034/2018 e 36 e Resolução nº 050, de 14 de maio de 2021). 

3. EXPLICAÇÃO PESSOAL DOS VEREADORES: Limite de tempo: 05 minutos cada, (Art. 145, Resolução n° 
010/2008 e Resolução n° 037/2019). 

4. ORDEM DO DIA:  

▪ 2ª discussão e votação do PROJETO DE LEI Nº 069/2021, de autoria do Poder Executivo que “Dispõe 
sobre o pagamento de anuidades a organizações sociais, sem fins lucrativos, que realizam atividades 
de defesa em favor das políticas públicas e interesses do município e autoriza o Poder Executivo a 
vincular-se como associado das organizações sociais, sem fins lucrativos que especifica e a pagar as 
respectivas anuidades e dá outras providências; 

▪ 1ª discussão e votação do PROJETO DE LEI Nº 068/2021, de autoria do Poder Executivo que dispõe 
sobre a criação do Arquivo Público de Tabuleiro do Norte, define as diretrizes da política municipal 
de arquivos públicos e privados e cria o Sistema Municipal de arquivos – SISMARQ;  

▪ Única discussão e votação do PROJETO DE LEI Nº 070/2021, de autoria do Vereador Marcos Aurélio 
de Araújo, que denomina artéria urbana de Rua ORLANDO COLARES CHAVES. 

 
ANIVERSARIANTES DO MÊS DE GOSTO 

01/08 – funcionário TonyJackson 

23/08 – funcionária Edinísia 
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